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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 01/2017

DOCÚMELn;c. TDT i  CONCEDE TITULO DE "MULHER CACHOEIRENSE"

PROTOCOIX/ Q . E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

NÚMERO PRÓPRIO:

Art. 1° - Fica concedido nos termos da Resolução no 006/1993 - o Título de "MULHER
CACHOEIRENSE" a Sr^ EVANILDA MARVILA MILLER.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 15 de Março de 2017.

MARVILA FERNANDES

Vereador
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"Fe/;z a nação cujo Deus é o Senhor"
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